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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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ORTOGRAFIA: EMPREGO DAS LETRAS; DIVISÃO SI-
LÁBICA; ACENTUAÇÃO GRÁFICA; ABREVIATURAS E 
SIGLAS; SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS, HOMÔNIMOS E 

PARÔNIMOS; NOTAÇÕES LÉXICAS 

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.
Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteproje-

to, semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominan-
do muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

A cada um dos grupos pronunciados de uma determinada pa-
lavra numa só emissão de voz, dá-se o nome de sílaba. Na Língua 
Portuguesa, o núcleo da sílaba é sempre uma vogal, não existe síla-
ba sem vogal e nunca mais que uma vogal em cada sílaba. 

Para sabermos o número de sílabas de uma palavra, devemos 
perceber quantas vogais tem essa palavra. Mas preste atenção, 
pois as letras i e u (mais raramente com as letras e e o) podem 
representar semivogais.

Classificação por número de sílabas

Monossílabas: palavras que possuem uma sílaba.
Exemplos: ré, pó, mês, faz

Dissílabas: palavras que possuem duas sílabas.
Exemplos: ca/sa, la/ço.

Trissílabas: palavras que possuem três sílabas.
Exemplos: i/da/de, pa/le/ta.

Polissílabas: palavras que possuem quatro ou mais sílabas.
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Exemplos: mo/da/li/da/de, ad/mi/rá/vel.
Divisão Silábica

- Letras que formam os dígrafos “rr”, “ss”, “sc”, “sç”, “xs”, e 
“xc” devem permanecer em sílabas diferentes. Exemplos:

des – cer
pás – sa – ro...

- Dígrafos “ch”, “nh”, “lh”, “gu” e “qu” pertencem a uma única 
sílaba. Exemplos:

chu – va
quei – jo

- Hiatos não devem permanecer na mesma sílaba. Exemplos: 
ca – de – a – do
ju – í – z

- Ditongos e tritongos devem pertencer a uma única sílaba. 
Exemplos:

en – xa – guei
cai – xa

- Encontros consonantais que ocorrem em sílabas internas não 
permanecem juntos, exceto aqueles em que a segunda consoante 
é “l” ou “r”. Exemplos:

ab – dô – men
flau – ta (permaneceram juntos, pois a segunda letra é repre-

sentada pelo “l”)
pra – to (o mesmo ocorre com esse exemplo)

- Alguns grupos consonantais iniciam palavras, e não podem 
ser separados. Exemplos:

peu – mo – ni – a
psi – có – lo – ga

Acento Tônico
Quando se pronuncia uma palavra de duas sílabas ou mais, há 

sempre uma sílaba com sonoridade mais forte que as demais.
valor - a sílaba lor é a mais forte.
maleiro - a sílaba lei é a mais forte.

Classificação por intensidade
-Tônica: sílaba com mais intensidade.
- Átona: sílaba com menos intensidade.
- Subtônica: sílaba de intensidade intermediária. 

Classificação das palavras pela posição da sílaba tônica
As palavras com duas ou mais sílabas são classificadas de acor-

do com a posição da sílaba tônica.

- Oxítonos: a sílaba tônica é a última. Exemplos: paletó, Paraná, 
jacaré.

- Paroxítonos: a sílaba tônica é a penúltima. Exemplos: fácil, 
banana, felizmente.

- Proparoxítonos: a sílaba tônica é a antepenúltima. Exemplos: 
mínimo, fábula, término.

Acentuação GRáfica

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

Abreviatura
Existem algumas regras para abreviar as palavras, porém a 

maioria das abreviaturas que ganham o gosto do público são aque-
las que, mesmo sem seguir as regras preditas pela gramática, são 
usuais, práticas. Vejamos algumas regras para se fazer uma abrevia-
tura da maneira correta (prevista na gramática).

Quando usar:
Quando há necessidade de redução de espaço em títulos, le-

gendas, tabelas, gráficos, infográficos, creditagem de TV e crawl.
Mesmo assim, é necessário ter cuidado para que o uso de abre-

viaturas não prejudique a compreensão. 

Regra Geral: primeira sílaba da palavra + a primeira letra da 
sílaba seguinte + ponto abreviativo. Exemplos: adj. (adjetivo), num. 
(numeral).

Outras Regras:

As abreviaturas devem ser acentuadas quando o acento gráfi-
co ocorrer antes do ponto abreviativo.

Exemplos:
– técnicas → téc.
– páginas → pág.
– século → séc.

Nunca se deve cortar a palavra numa vogal, sempre na conso-
ante. Caso a primeira letra da segunda sílaba seja vogal, escreve-se 
até a consoante.

Se a palavra tiver acento na primeira sílaba, ele é conservado.
núm. (número)
lóg. (lógica)
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Caso a segunda sílaba se inicie por duas consoantes, utiliza-se 
as duas na abreviatura.

Constr. (construção)
Secr. (secretário)

O ponto abreviativo também serve como ponto final, sendo as-
sim, se a abreviatura estiver no final da frase, não há necessidade 
de se utilizar outro ponto. Ex: Comprei frutas, verduras, legumes, 
etc.

 Alguns gramáticos não admitem que as flexões sejam marca-
das na abreviatura.

Profª (professora)
Págs. (páginas)

Algumas palavras, mesmo não seguindo as regras descritas aci-
ma, são aceitas pela gramática normativa, é  o caso de:

a.C. ou A.C. (antes de Cristo)
ap. ou apto. (apartamento)
bel. (bacharel)
cel. (coronel)
Cia. (Companhia)
cx. (caixa)
D. (Dom, Dona)
Ilmo. (Ilustríssimo)
Ltda. (Limitada)
p. ou pág. (página) e pp. Págs. (páginas)
pg. (pago)
vv. (versos, versículos)

Mesmo sabendo que estas siglas são permitidas e reconheci-
das pela gramática, ao escrevermos textos oficiais, artigos, traba-
lhos, redações, não devemos utilizá-las abusivamente, pois acabará 
atrapalhando a clareza da comunicação. Em textos informais, no 
entanto, não há nenhuma restrição, a abreviatura pode ser utiliza-
da quando quisermos.

Símbolos
O desenvolvimento científico e tecnológico exigiu medições 

cada vez mais precisas e diversificadas. Por essa razão, o Sistema 
Métrico Decimal acabou sendo substituído pelo Sistema Interna-
cional de Unidades - SI, adotado também no Brasil a partir de 1962.

As unidades SI podem ser escritas por seus nomes ou repre-
sentadas por meio de SÍMBOLOS, um sinal convencional e invari-
ável utilizado para facilitar e universalizar a escrita e a leitura das 
unidades SI.

Lembre-se de que os símbolos que representam as unidades SI 
não são abreviaturas; por isso mesmo não são seguidos de ponto, 
não têm plural nem podem ser grafados como expoentes.

Abreviaturas e símbolos mais usados

etc. Etcetera Usa-se com ponto.
A vírgula antes é facultativa

KB
GB
MB

kilobyte
gigabyte

megabyte

KW
MW
GW

quilowatt
megawatt
gigawatt

h
min

s

hora
minuto

segundo

Não têm ponto nem plural

kg
l

quilograma
litro

Sem ponto, sem plural

Hz
KHz
MHz
GHz

hertz
quilo-hertz
mega-hertz
giga-hertz

mi
bi
tri

milhão
bilhão
trilhão

Só são usadas para valores 
monetários.

m
km

metro
quilômetro

m²
km²

metro quadrado
quilômetro 
quadrado

Ltda. limitada

jan., fev.
mar., 
abr.

mai., 
jun.

jul., ago.
set., out.

nov., 
dez.

Com todas as letras em
caixa alta, use sem ponto:

JAN, FEV, OUT

pág. página Mantém-se o acento
Plural: págs.

S.A. sociedade 
anônima

Plural: S.As.

TV Tevê também pode ser usado.
Para emissoras, use apenas TV.

Não use tv ou Tv

Sigla
As siglas são a junção das letras iniciais de um termo composto 

por mais de uma palavra:

P.S. (pós escrito = escrito depois)
S.A. (Sociedade Anônima)
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)

Se a sigla tiver até três letras, ou se todas as letras forem pro-
nunciadas individualmente, todas ficam maiúsculas.

MEC, USP, PM, INSS.
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Porém, se a sigla tiver a partir de quatro letras, e nem todas forem pronunciadas separadamente, apenas a primeira letra será mai-
úscula, e as demais minúsculas:

Embrapa, Detran, Unesco.

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 

dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos que 
compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 
O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o significado 

de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é muito im-
portante para produções textuais, porque evita que você fique repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos exemplos, 
para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/contentamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperônimo 

designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, cachorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais do-
mésticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com subs-
tantivo coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das palavras, beleza?!?!

Outros conceitos que agem diretamente no sentido das palavras são os seguintes:

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um pepino para resolver.

As duas frases têm uma palavra em comum: pepino. Mas essa palavra tem o mesmo sentido nos dois enunciados? Isso mesmo, não! 
Na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, dicionarizado. 
Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo conotativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende do con-

texto para ser entendida.
Para facilitar: denotativo começa com D de dicionário e conotativo começa com C de contexto.  

Por fim, vamos tratar de um recurso muito usado em propagandas:

Ambiguidade
Observe a propaganda abaixo:

https://redacaonocafe.wordpress.com/2012/05/22/ambiguidade-na-propaganda/
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EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA: COMPU-
TADOR, MONITOR DE VÍDEO, TECLADO, MOUSE, IM-
PRESSORA, ESCÂNER (DIGITALIZAÇÃO) E MULTIFUN-
CIONAL; PORTAS USB E DISPOSITIVOS REMOVÍVEIS; 

IDENTIFICAÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS TECLAS DE DIGITA-
ÇÃO, ESCAPE, COMBINAÇÃO, FUNÇÃO, NAVEGAÇÃO

O computador é uma máquina ou dispositivo capaz de execu-
tar uma sequência de instruções definidas pelo homem para gerar 
um determinado resultado, o qual atenda a uma necessidade espe-
cífica, como por exemplo, realizar cálculos, gerar relatórios, etc.1. 

Para ser considerado um computador ele precisa ter processador, 
memória e dispositivos de entrada e/ou saída, que podem ser utili-
zados de modo eficiente na solução dos tipos de problemas os quais 
possuem uma grande complexidade ou um grande volume de dados.

A arquitetura de computadores se refere ao comportamento 
de um sistema computacional visível para o programador, ou seja, 
aos aspectos relacionados com a execução lógica de um programa. 
A organização de computadores se refere às unidades estruturais e 
seus relacionamentos lógicos e eletrônicos2.

Os computadores eletrônicos digitais são desenvolvidos a par-
tir de circuitos eletrônicos e são capazes de realizar cálculos, ope-
rações lógicas e movimentação de dados entre o processador, seus 
dispositivos de armazenamento e de entrada e saída.

Um computador é capaz de realizar basicamente quatro ope-
rações:

a) Processamento de dados.
b) Armazenamento de dados.
c) Movimentação de dados.
d) Controle.

O termo “dado”, normalmente é usado para definir a matéria-
-prima originalmente obtida e, a expressão “informação”, é usada, 
normalmente, para definir o resultado do processamento, ou seja, 
é o dado processado3.

A principal tarefa do computador é o processamento de dados. 
O computador é capaz de fazer inúmeros cálculos para manipular 
os dados. Esta manipulação chama-se processamento e as informa-
ções iniciais recebem a denominação de dados.

As etapas básicas de um processamento de dados estão descri-
tas na figura a seguir:

Figura 1: Etapas do processamento de dados.
Fonte: CTISM, adaptado dos autores.

O computador é o responsável por processar os dados e trans-
formá-los em informação, através da execução de instruções em 
linguagem de máquina (baixo nível) que o processador é capaz de 
executar.

Para o computador resolver um problema, é necessário criar 
um algoritmo computacional (, composto por uma sequência de 
passos ou ações que determinam a solução do problema e a res-
pectiva codificação, usando uma linguagem de alto nível, que é 
mais fácil de ser escrita. Essa codificação transforma o algoritmo 
num programa (software).

1 FÁVERO, E. M. de B. Arquitetura de Computadores. Frederico Westphalen, RS, 
2013.
2  (STALLINGS, 2010).
3  (MONTEIRO, 2007).

Os computadores convencionais baseiam-se no modelo ideali-
zado por Von Neumann, em 1946, baseado em cinco componentes 
principais4:

- Unidade de entrada: provê instruções e dados ao sistema.
- Unidade de memória: armazena os dados do sistema.
- Unidade lógica e aritmética: processa os dados.
- Unidade de controle: controla a execução das instruções e o 

processamento dos dados.
- Unidade de saída: apresenta os resultados dos dados proces-

sados.

Modelo Von Neumann de um computador digital.

Fonte: CTISM, adaptado de Murdocca; Heuring, 2000.

Um computador de mesa (desktop) típico apresenta uma con-
figuração com um gabinete contendo a fonte de alimentação, uma 
placa-mãe com processador, memória, controlador de vídeo, áudio 
e rede, uma unidade de disco rígido (HD – Hard Drive), conectados 
a um monitor (LCD ou LED), um teclado, um mouse e uma caixa de 
som. 

Desktop.

Fonte: https://www.notebookonline.org/2014/11/28/as-vanta-
gens-de-comprar-um-computador-de-mesa.

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso in-

clui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de ar-
mazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.5. Outras 
partes extras chamados componentes ou dispositivos periféricos 
incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
4  (MURDOCCA; HEURING, 2000):
5  https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-perife-
ricos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20
partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.
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Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

- Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Figura 3: Gabinete.

Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-ga-
memax-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-pre-

to/2546

- Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzi-
do em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição 
em uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no mo-
nitor do PC, etc.  A velocidade de um processador está relacionada 
à velocidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

Figura 4: CPU.

Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-
-uma-peca-importante

- Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma conse-
quência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o com-
putador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promo-
ver uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de 
ar provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar 
que ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfria-
mento dos componentes do computador, mantendo seu funciona-
mento intacto e prolongando a vida útil das peças.

Figura 5: Cooler.

Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-
-deepcool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

- Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Figura 5: Placa-mãe.

Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-
-mae-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

- Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 
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Figura 5: Placa-mãe.

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-
-pc-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

- Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Figura 5: Placa-mãe.

Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/
conheca-melhores-placas-de-video-lancadas-em-2012.html

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação6. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audio-
visual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos 
do criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes 
componentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
- Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

- Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não 
estejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

6  http://www.itvale.com.br

- Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

- Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

- Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

- Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 
para o computador. São classificados em:

- Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 
para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

- Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

- Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e 
recebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchs-
creen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora mul-
tifuncional, etc.

- Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7 E 
WINDOWS 10: OPERAÇÕES DE INICIAR, REINICIAR, 
DESLIGAR, LOGIN, LOGOFF, BLOQUEAR E DESBLO-
QUEAR; ÁREA DE TRABALHO, ÍCONES E ATALHOS; 

BARRA DE TAREFAS; MENU INICIAR; EXECUÇÃO DE 
PROGRAMAS; GERENCIADOR DE TAREFAS DO WIN-

DOWS; JANELAS; MENUS, FAIXA DE OPÇÕES (RIBBON 
UI) E BARRA DE COMANDOS E FERRAMENTAS; BARRA 
DE ESTADO; MENUS DE CONTEXTO E ATALHOS DE TE-
CLADO; RESOLUÇÃO DE TELA E CONFIGURAÇÃO DE 

MÚLTIPLOS MONITORES DE VÍDEO; UNIDADES LOCAIS 
E MAPEAMENTOS DE REDE; CENTRAL DE REDE E COM-

PARTILHAMENTO; DISPOSITIVOS E IMPRESSORAS

O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares 
desenvolvido pela Microsoft7.

Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o 
Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.

É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O 
novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos 
do Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do compu-
tador mais amigável.

Algumas características não mudam, inclusive porque os ele-
mentos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
– Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

7 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/Au-
laDemo-4147.pdf
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Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.8

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos alguns ícones. Uma das novidades do Windows 
7 é a interface mais limpa, com menos ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de 
trabalho suave. A barra de tarefas que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) ati-

vo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas 
ou entre programas.

Alternar entre janelas.9

8 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.html
9 Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTS. 

1º A 4º)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 

homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervençãoPor não-intervenção entenda-se que o 
Estado brasileiro irá respeitar a soberania dos demais Estados na-
cionais. Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis que são 
paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou seja, 

de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos os Es-
tados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e voto na 
tomada de decisões políticas na ordem internacional em cada organi-
zação da qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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PROCESSOS: CONCEITO, ESPÉCIES, TIPOS DE PROCEDI-
MENTO; DISTRIBUIÇÃO, AUTUAÇÃO E REGISTRO; PRO-

TOCOLO; PETIÇÃO INICIAL; NUMERAÇÃO E RUBRICA 
DAS FOLHAS NOS AUTOS; GUARDA, CONSERVAÇÃO 

E RESTAURAÇÃO DOS AUTOS; EXAME EM CARTÓRIO, 
MANIFESTAÇÃO E VISTA; RETIRADA DOS AUTOS PELO 

ADVOGADO; CARGA, BAIXA, CONCLUSÃO, RECEBI-
MENTO, REMESSA, ASSENTADA, JUNTADA E PUBLICA-
ÇÃO; LAVRATURA DE AUTOS E CERTIDÕES EM GERAL; 

TRASLADO; CONTESTAÇÃO

Conceito de Processo

Como já é sabido, é garantido a todos o acesso à justiça, o 
direito de obter uma resposta do poder judiciário a todos os re-
querimentos formulados. Desde o momento em que é proposta a 
demanda, haverá a formação de um processo, que é o instrumento 
da jurisdição.

É por meio dele que o Poder Judiciário poderá dar a resposta 
solicitada. É o meio pelo qual o juiz poderá aplicar a lei ao caso 
concreto.

O processo contém um aspecto objetivo e um subjetivo. Ob-
jetivo, pois é constituído por um conjunto de atos ordenadamente 
encadeados e previamente previstos em lei, que se destinam a um 
fim determinado: a prestação jurisdicional.

Para que ela seja alcançada, há um procedimento, que pressu-
põe um encadeamento de atos se sucedendo no tempo: a apresen-
tação da petição inicial, o recebimento, a citação do réu, a resposta, 
o saneamento ou julgamento antecipado, as provas e o julgamento. 
E o subjetivo: o processo estabelece uma relação entre o juiz e as 
partes, autor e réu, que também se prolonga no tempo, implicando 
deveres, ônus, faculdades e direitos de cada um.

Daí dizer-se que todo processo é integrado pelas noções de 
procedimento, e de relação jurídica processual.

O processo é instrumento abstrato, isto é, não tem realidade 
corpórea. Não se confunde com os autos. Muitos dos atos proces-
suais são reduzidos a escrito e reunidos em um ou mais volumes, 
aos quais se dá o nome de autos.

Mas estes são apenas as materializações de alguns atos do pro-
cesso, não o processo em si. 

Espécies de Processo

A diversidade de tipos de processo se justifica pela variedade 
de espécies de pretensão que podem ser formuladas em juízo. O 
processo classifica-se de acordo com o tipo de tutela postulada.

Pode-se classificar os processos da mesma maneira que as 
ações:

→ De Conhecimento, em que se busca uma tutela cognitiva, 
para que o juiz diga o direito (a prestação jurisdicional, preenchidas 
as condições, virá como sentença de mérito);

→ De Execução, em que a pretensão não é mais o acertamento 
do direito, mas a sua satisfação.

A cada tipo corresponde uma forma de “crise”.

Ao processo de conhecimento, a “crise” de acertamento ou 
de certeza, que decorre da dúvida sobre quem tem efetivamente o 
direito disputado; ao processo de execução, a “crise” de inadimple-
mento, em razão de o executado não satisfazer espontaneamente a 
pretensão do exequente.

Nos processos de conhecimento, por sua vez, será possível pos-
tular tutelas condenatórias, declaratórias ou constitutivas. Nas pri-
meiras, postula-se sentença que condene o réu ao cumprimento de 
uma obrigação de pagar, fazer, não fazer ou entregar coisa.

Nas segundas, obter uma certeza sobre a existência ou não de 
determinada relação jurídica. E, nas terceiras, a constituição ou des-
constituição de uma relação jurídica.

Tipos de Procedimento

Enquanto o processo engloba todo o conjunto de atos que se 
alonga no tempo, estabelecendo uma relação duradoura entre os 
personagens da relação processual, o procedimento consiste na for-
ma pela qual a lei determina que tais atos sejam encadeados.

Os procedimentos podem ser:
→ Comuns;
→ Especiais.
O comum segue sempre o mesmo padrão; os especiais o são 

cada um à sua maneira. O CPC, no Livro I, Título I, da Parte Especial, 
cuida do procedimento comum.

No mesmo livro, Título III, cuida dos numerosos procedimentos 
especiais, estabelecendo o que cada qual tem de peculiar.

Os processos que observarão o procedimento comum são 
identificados por exclusão: todos aqueles para os quais a lei não 
tenha previsto o especial.

O procedimento comum adquire especial relevância por força 
do que dispõe o art. 318, parágrafo único, do CPC: “O procedimento 
comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos espe-
ciais e ao processo de execução”.

O CPC trata do procedimento comum a partir do art. 319, di-
vidindo-o em quatro fases: a postulatória, na qual o autor formula 
sua pretensão por meio da petição inicial e o réu apresenta a sua 
resposta; a ordinatória, em que o juiz saneia o processo e aprecia 
os requerimentos de provas formulados pelas partes; a instrutória, 
em que são produzidas as provas necessárias ao convencimento do 
juiz; e a decisória.

Distribuição, Autuação e Registro

Distribuição e Registro
Onde houver mais de um juízo competente para o conhecimen-

to de determinada ação, haverá Distribuição (CPC, art. 284); a partir 
dela, considera-se prevento o juízo (CPC, art. 59).

Há dois tipos de distribuição: a por dependência, que cabe nas 
hipóteses do art. 286, do CPC; e a livre, que caberá sempre que não 
existir razão para a dependência.

Feita a distribuição, que deverá cumprir as exigências dos arti-
gos 287 e 290, do CPC, o processo será registrado.

Autuação
A Autuação (Artigos 206 e 207 do CPC) é o primeiro ato de do-

cumentação do processo, em que depois de registrada na distribui-
ção ou de despachada pelo juiz, a petição inicial vai ao escrivão ou 
ao chefe de secretaria.

Protocolo
O registro e a distribuição são feitos logo após a propositura da 

ação, que ocorre com o protocolo da petição inicial (art. 312 CPC).

Petição Inicial
É o ato que dá início ao processo, e define os contornos subje-

tivo e objetivo da lide, dos quais o juiz não poderá desbordar. É por 
meio dela que será possível apurar os elementos identificadores da 
ação: as partes, o pedido e a causa de pedir.
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Daí a sua importância para o processo e a necessidade de um 
exame particularmente acurado pelo juiz, antes de determinar a 
citação do réu, uma vez que até então será possível eventual cor-
reção ou emenda, o que, depois da resposta do réu, dependerá de 
seu consentimento.

Os requisitos da petição inicial vêm enumerados nos artigos 
319 e 320 do CPC. O primeiro indica quais são os requisitos intrín-
secos da própria petição inicial; o segundo diz respeito a eventuais 
documentos que devam necessariamente acompanhá-la.

Numeração e Rubrica das folhas nos autos

Compete ao escrivão ou ao chefe de secretaria numerar e ru-
bricar todas as folhas dos autos principais e suplementares. É facul-
tado, também, às partes, ao procurador, ao membro do Ministério 
Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça rubricar as 
folhas correspondentes aos atos em que intervierem (Artigo 207 
CPC)

Guarda, Conservação e Restauração dos autos

Qualquer dos sujeitos processuais que tiver dado causa ao 
desaparecimento dos autos será responsabilizado e arcará com as 
devidas custas, já que a Guarda e Conservação com os autos é res-
ponsabilidade de qualquer das partes (Artigos 712 a 718 CPC).

A Restauração de autos visa recompor autos extraviados ou da-
nificados e ainda responsabilizar o autor do dano.

Exame em cartório, manifestação e vista; retirada dos autos 
pelo advogado, carga

CPC, Art. 107. O advogado tem direito a:
I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, 

mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, independen-
temente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e 
o registro de anotações, salvo na hipótese de segredo de justiça, nas 
quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos;

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer pro-
cesso, pelo prazo de 5 (cinco) dias;

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo le-
gal, sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos 
casos previstos em lei.

§ 1º Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro 
ou documento próprio.

Carga é a retirada dos autos do cartório judiciário a fim de pro-
mover o andamento do feito ou apenas peticionar no processo.

Baixa

A baixa dos autos é a expressão que tem como significado a 
devolução dos arquivos e documentos de um processo ao cartório. 
Ocorre também quando uma instância superior devolver os autos 
do processo ao juízo de origem da ação (Art. 1006 CPC)

Conclusão, Recebimento, Remessa

A Conclusão se dá por Remessa ou Retorno.

Remessa dos Autos Eletrônicos à Conclusão
O serventuário do cartório deverá remeter os autos conclusos 

no prazo de 01 (um) dia, assim que recebido os autos na fila inicial, 
conforme determinado no art. 228, caput, do CPC.

Retorno dos Autos da Conclusão
Concluída a atividade no gabinete, mediante a assinatura digi-

tal do juiz no documento produzido, os autos serão devolvidos ao 
cartório, ingressando, automaticamente, na fila.

Recebimento dos Autos

Refere-se a entrega dos autos do processo que estavam fora 
do cartório. O complemento é o nome do órgão/seção de onde o 
processo está vindo.

Assentada, Juntada e Publicação

Assentada é o termo em que se lança o depoimento das tes-
temunhas.

Juntada é o ato pelo qual, por meio de um termo, se introduz 
qualquer peça ou documento, nos autos do processo (Art. 208 CPC).

A Publicação tem como finalidade tornar público um ato, fato 
ou negócio trazido para o processo. Trata-se de uma etapa final, 
que traz publicidade e visibilidade tanto aos atos processuais como 
legislativos.

Lavratura de autos e certidões em geral

Lavratura de autos e certidões em geral refere-se à redução a 
escrito de um contrato, uma sentença, um termo judicial, uma tran-
sação por instrumento público (escritura) (Art. 714 CPC).

Traslado

Traslado de peça judicial é a movimentação, adição ou altera-
ção do auto judicial no âmbito da Secretaria do órgão judicial, isto é, 
incorporações, modificações das peças processuais como decisões, 
sentenças, petições, etc., ao auto do processo.

Contestação

A Contestação é a peça de defesa do réu, por meio da qual ele 
pode se contrapor ao pedido inicial. Nela, concentrará todos os argu-
mentos de resistência à pretensão formulada pelo autor, salvo aqueles 
que devem ser objeto de incidente próprio (Artigos 335 a 342 CPC).

TERMOS PROCESSUAIS CÍVEIS E CRIMINAIS E AUTOS: 
CONCEITOS, CONTEÚDO, FORMA E TIPOS

Conceito e conteúdo dos Termos Processuais

Os termos processuais são atos documentados do processo. A 
transformação do ato em documento se chama termo.

Ato Processual pode ser definido como a conduta humana vo-
luntária que tem relevância para o processo. Isso afasta os atos irre-
levantes e os que não se relacionem com o processo.

Os atos processuais distinguem-se dos atos jurídicos em geral 
em razão de sua ligação com um processo e a repercussão que têm 
sobre ele.

Também não se confundem com os fatos processuais, que são 
acontecimentos naturais, que podem ter grande relevância ou re-
percussão no processo, mas que não dependem de condutas hu-
manas.
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Forma dos Atos Processuais

A forma é o aspecto exterior pelo qual os atos processuais se 
apresentam. Como regra, acolheu-se entre nós o princípio da liber-
dade das formas, estabelecido no CPC, art. 188: “Os atos e os ter-
mos processuais independem de forma determinada, salvo quando 
a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, reali-
zados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”.

Esse artigo contém duas regras importantes: a de que, salvo lei 
em contrário, a forma é livre; e a de que, mesmo quando há forma 
determinada por lei, o ato será válido se, tendo sido praticado por 
outro meio, alcançar a sua finalidade essencial.

Tipos de Atos Processuais

São várias as maneiras pelas quais se pode classificar um ato 
processual. Cada qual leva em consideração determinado critério. 
O CPC utiliza a classificação que leva em conta o sujeito, distinguin-
do entre Atos das Partes (Artigos 200 a 202 CPC) e Atos Judiciais 
(Artigos 203 a 205 CPC).

ATOS DO JUIZ: SENTENÇA, DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
E DESPACHO; ACÓRDÃO

Atos do Juiz

Os Pronunciamentos do Juiz são enumerados no art. 203 do 
CPC: sentença, decisão interlocutória e despachos. Além deles, o 
juiz pratica outros atos no curso do processo, como o interrogatório 
das partes, a colheita de depoimentos, a inspeção judicial e outros 
atos materiais.

Mas só os mencionados no art. 203 podem ser considerados 
pronunciamentos judiciais. Os demais são apenas atos materiais.

Sentenças

De acordo com o CPC, art. 203, § 1º, “ressalvadas as disposi-
ções expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronun-
ciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos artigos 485 
e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como 
extingue a execução”.

O art. 485 trata da extinção do processo sem resolução de mé-
rito. As hipóteses, se verificadas, porão fim ao processo.

Já o art. 487 cuida de situações em que há resolução de mérito, 
quando, em caso de procedência, não se porá fim ao processo, mas 
à fase cognitiva em que a sentença foi proferida, prosseguindo-se 
oportunamente com a fase de cumprimento de sentença.

O conceito de sentença formulado pela lei vale-se de seu pos-
sível conteúdo (artigos 485 e 487), mas é determinado, sobretudo, 
pela aptidão de pôr fim ao processo, ou à sua fase cognitiva. O con-
teúdo do pronunciamento não é determinante, pois, com a admis-
são do julgamento antecipado parcial do mérito, haverá também 
decisões interlocutórias de mérito.

Mas elas não poderão ser confundidas com a sentença, por-
que, sendo interlocutórias, são proferidas no curso do processo, 
sem pôr lhe fim e sem encerrar a fase cognitiva.

O prazo para o juiz proferir sentença é de 30 dias (art. 226, III, 
do CPC).

Decisão Interlocutória

Além das sentenças, o juiz profere outro tipo de ato, que tem 
conteúdo decisório. Distingue-se das sentenças por seu caráter in-
terlocutório, pelo fato de ser proferido no decurso de um processo, 
sem aptidão para finalizá-lo.

E sem, ainda, pôr fim à fase de conhecimento em primeiro grau 
de jurisdição. São as decisões interlocutórias.

Diferem dos despachos porque estes não têm conteúdo deci-
sório e não podem trazer nenhum prejuízo ou gravame às partes. 
Se o ato judicial for capaz de provocar prejuízo e não puser fim ao 
processo ou à fase de conhecimento, será decisão interlocutória, e 
não despacho.

O prazo para que o juiz profira decisões interlocutórias é de 10 
dias.

Despacho

Despachos de mero expediente são aqueles que servem para 
impulsionar o processo, mas não tem conteúdo decisório, sendo 
inaptos para trazer prejuízos às partes.

O prazo para que o juiz profira despachos no processo é de cin-
co dias.

Acórdão

O art. 204 ainda menciona, entre os pronunciamentos judiciais, 
os acórdãos, atribuindo essa denominação aos julgamentos dos Tri-
bunais. São decisões proferidas por órgão colegiado.

ATOS PROCESSUAIS: FORMA, NULIDADE, CLASSIFICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE; PROCESSOS QUE CORREM EM 

SEGREDO DE JUSTIÇA

Forma dos Atos Processuais

O processo não é um fim em si mesmo, mas um instrumento 
do direito substancial. Quando a lei determina que o ato seja rea-
lizado de determinada forma, não tem em vista a formalidade ou 
solenidade em si, mas o alcance de determinado fim; se atingido 
por outro meio, ficará afastada qualquer nulidade.

Por exemplo: a lei determina que o réu seja citado e estabelece 
a forma pela qual isso deve ocorrer. Se for desrespeitada, mas o réu 
comparecer e apresentar contestação, não haverá nulidade, porque 
o objetivo do ato, dar ciência ao réu da existência do processo, per-
mitindo-lhe que se defenda, terá sido alcançado.

Nulidade

As Nulidades Processuais ocorrem quando o ato é praticado 
sem a observância de um requisito de validade. Distingue-se da ir-
regularidade, porque esta não provoca nenhuma consequência; e 
da ineficácia porque, a partir de determinado momento, será tam-
bém sanada.

No curso do processo, se o juiz detectar alguma nulidade, de-
terminará a correção, ordenando, se necessário, que o ato proces-
sual contaminado e os a ele interligados sejam refeitos.

Encerrado o processo, haverá ainda a possibilidade de, por 
meio de ação rescisória, reclamar de algumas nulidades. Mas, findo 
o prazo da rescisória, a nulidade será sanada.
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A ineficácia, por sua vez, não se sana nunca pelo simples trans-
curso do tempo, podendo ser arguida a qualquer tempo. O ato nulo 
produzirá efeitos e consequências processuais até que o juiz reco-
nheça o vício e declare a nulidade: enquanto isso, continuará eficaz.

Só podem ser qualificados de nulos os atos do juiz e dos seus 
auxiliares. Os das partes não o são propriamente: apenas, se não 
preencherem os requisitos legais, não produzirão os efeitos que vi-
savam alcançar.

A lei não enumera quais são as nulidades. Mas, de forma gené-
rica, aduz que serão nulos os atos que não respeitam determinado 
requisito legal.

Nulidades Absolutas ou Relativas
Em ambas, há inobservância de forma prescrita em lei. A dife-

rença é que, na absoluta, a forma terá sido imposta em observância 
ao interesse público, e na relativa, aos das próprias partes.

Classificação e Publicidade

O Art. 189 do CPC classifica os atos processuais como públicos, 
todavia elenca aqueles processos que tramitam em segredo de jus-
tiça.

Princípio da publicidade dos atos processuais
Este princípio vem expressamente garantido em dois artigos da 

Constituição Federal: no art. 5º, LX: “a lei só poderá restringir a pu-
blicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem”; e no art. 93, X: “as decisões administra-
tivas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública...”.

Também o art. 11, caput, primeira parte, do CPC assegura a pu-
blicidade de todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário.

A publicidade é mecanismo de controle das decisões judiciais. 
A sociedade tem o direito de conhecê-las, para poder fiscalizar os 
seus juízes e tribunais.

Mas a própria Constituição reconhece que, em alguns casos, 
ela pode tornar-se nociva, quando então poderá ser restringida por 
lei. O CPC regulamenta, no art. 189, quais as causas que correrão 
em segredo de justiça.

O segredo, evidentemente, só diz respeito a terceiros, pois não 
existe para os que figuram e atuam no processo. Haverá segredo de 
justiça nos processos:

→ em que o exigir o interesse público ou social (art. 189, I);
→ que dizem respeito a casamento, separação de corpos, di-

vórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de 
crianças e adolescentes (art. 189, II);

→ em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade (art. 189, III);

→ que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento 
de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbi-
tragem seja comprovada perante o juízo (art. 189, IV).

Nos processos que correm em segredo de justiça, o direito de 
consultar os autos e de pedir certidões é restrito às partes e seus 
procuradores, mas o terceiro que demonstrar interesse jurídico 
pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 
como de inventário e de partilha resultantes de divórcio e separa-
ção (art. 189, §§ 1º e 2º).

Processos que correm em segredo de justiça

Como vimos no tópico acima, a publicidade do processo e dos 
atos processuais é garantida pela CF (art. 5º, LX) e regulamentada 
pelo art. 189 do CPC.

Quando o processo correr em segredo de justiça, só poderá ser 
consultado pelas partes, seus advogados, terceiros intervenientes 
admitidos no processo e pelo Ministério Público. Por isso, os atos 
de comunicação do processo (intimações e publicações de editais) 
serão cifrados, e o nome das partes não aparecerá na íntegra, mas 
abreviado.

O terceiro que demonstrar interesse jurídico e que não tenha 
intervindo no processo poderá requerer ao juiz certidão do disposi-
tivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes 
de divórcio ou separação.

O desrespeito ao sigilo que obriga a todos os participantes do 
processo poderá acarretar sanções administrativas e eventualmen-
te civis ao culpado, mas não nulidade processual.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: CONCEITO, REQUISITOS, 
MODALIDADES DE CITAÇÃO: VIA POSTAL, MANDADO, 
POR EDITAL; CARTAS PRECATÓRIA, ROGATÓRIA E DE 
ORDEM. INTIMAÇÃO NA CAPITAL E NAS COMARCAS 

DO INTERIOR; INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO; 
CONTAGEM DO PRAZO DE INTIMAÇÃO

Conceito de Citação

Verificando que a petição inicial está em termos, o juiz determi-
nará a citação do réu, executado ou interessado. Trata-se de ato de 
comunicação fundamental, por meio do qual eles tomam conheci-
mento da existência do processo e têm a primeira oportunidade de 
manifestar-se e defender-se.

Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou 
o interessado para integrar a relação processual. Só a partir dela, a 
relação processual se completa: é pressuposto processual de eficá-
cia, como já visto.

É tal a sua importância que o legislador optou por conceituá-la 
(no art. 238), o que não faz, em regra, com os demais atos do pro-
cesso.

Requisitos

Como ato fundamental do processo, a citação há de ser feita 
na forma e com as formalidades determinadas por lei. O descum-
primento dos requisitos formais poderá invalidar o ato, tornando 
necessária a sua repetição.

Modalidades de Citação

De acordo com o art. 246 do CPC, a citação pode realizar-se por 
cinco modos: pelo correio, por oficial de justiça, pelo escrivão ou 
chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório, por edital 
ou por meio eletrônico.

Citação Via Postal (pelo correio)

A citação pelo correio é a forma prioritária de citação das pes-
soas naturais, das microempresas e das empresas de pequeno por-
te, embora a lei assegure ao autor a possibilidade de requerê-la sob 
outra forma (art. 247, V).

O legislador prestigiou a citação pelo correio dada a sua rapi-
dez, sobretudo quando dirigida a outras comarcas ou Estados.

O art. 247, no entanto, ressalva algumas situações, em que não 
será admitida: nas ações de Estado; quando o citando for incapaz; 
quando o citando for pessoa jurídica de direito público; quando o 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.         (Vide ADPF nº 

130)
Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2º  A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

JUIZ DAS GARANTIAS
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.964, DE 2019) 

  Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas 
a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atua-
ção probatória do órgão de acusação.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização pré-
via do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da le-
galidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste Código;     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo de-
terminar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação 
criminal;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;     (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;    (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o in-
vestigado preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade 
policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosse-
guimento;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XI - decidir sobre os requerimentos de:    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em siste-
mas de informática e telemática ou de outras formas de comunica-
ção;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefôni-
co;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

c) busca e apreensão domiciliar;     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

d) acesso a informações sigilosas;    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 
da denúncia;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade men-
tal;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 
termos do art. 399 deste Código;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o di-
reito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a todos 
os elementos informativos e provas produzidos no âmbito da inves-
tigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências 
em andamento;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigên-
cia)

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não perse-
cução penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 1º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, 
mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministé-
rio Público, prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 
15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for 
concluída, a prisão será imediatamente relaxada.    (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)
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Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas 
as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa 
com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 
deste Código.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento.    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vincu-
lam o juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas 
cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do 
juiz das garantias ficarão acautelados na secretaria desse juízo, à 
disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão apensa-
dos aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julga-
mento, ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipação de provas, que 
deverão ser remetidos para apensamento em apartado.  (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acau-
telados na secretaria do juízo das garantias.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

 Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer 
ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará 
impedido de funcionar no processo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um 
juiz, os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a 
fim de atender às disposições deste Capítulo.    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

 Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as nor-
mas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente di-
vulgados pelo respectivo tribunal.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

 Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento 
das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou 
ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explo-
rar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsa-
bilidade civil, administrativa e penal.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades de-
verão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual 
as informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a programação normati-
va aludida no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegu-
rados a efetividade da persecução penal, o direito à informação e 
a dignidade da pessoa submetida à prisão.    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim 
a apuração das infrações penais e da sua autoria.               (Redação 
dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)

Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

 Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-
rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre 
que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender 
de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos crimi-
nais;          (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais;          (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, 

do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o res-
pectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham 
ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a aca-
reações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o dispos-
to no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.
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Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas 
que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam 
ser encontradas.

§ 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado es-
tiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos 
autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz.

Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.            
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá:             (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - o número do inquérito policial; e             (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência)

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsá-
vel pela investigação.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          
(Vigência)

Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações 
e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios téc-
nicos adequados – como sinais, informações e outros – que per-
mitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.             
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamen-
to da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofre-
quência.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-
quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vi-
gência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, 
será necessária a apresentação de ordem judicial.             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 3o  Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial.             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 4o  Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.            
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor.     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausên-
cia de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade res-
ponsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para 
a representação do investigado.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 4º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 5º (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

Art. 15.  Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 
pela autoridade policial.

Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-
tos de inquérito.

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

 Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 
do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.
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Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os reque-
rentes.            (Redação dada pela Lei nº 12.681, de 2012)

Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 
de despacho nos autos e somente será permitida quando o interes-
se da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 
três dias, será decretada por despacho fundamentado do Juiz, a 
requerimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Pú-
blico, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, in-
ciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, 
de 27 de abril de 1963)           (Redação dada pela Lei nº 5.010, de 
30.5.1966)

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver 
mais de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em 
uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar 
diligências em circunscrição de outra, independentemente de pre-
catórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compa-
reça a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em 
sua presença, noutra circunscrição.

Art. 23.  Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz com-
petente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo a que 
tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado.

TÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exi-
gir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1o  No caso de morte do ofendido ou quando declarado au-
sente por decisão judicial, o direito de representação passará ao 
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.           (Parágrafo único 
renumerado pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)

§ 2o  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do 
patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação penal 
será pública.           (Incluído pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)

Art. 25.  A representação será irretratável, depois de oferecida 
a denúncia.

Art. 26.  A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o 
auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida pela 
autoridade judiciária ou policial.

Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciati-
va do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autori-
dade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei.      (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria 
à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento 
do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a 
quem couber a sua representação judicial.        (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 
4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprova-
ção e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajusta-
das cumulativa e alternativamente:    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na im-
possibilidade de fazê-lo;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito dimi-
nuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal);          (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juí-
zo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger 
bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo 
delito; ou       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumen-
to e diminuição aplicáveis ao caso concreto.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses:     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

I - se for cabível transação penal de competência dos Juiza-
dos Especiais Criminais, nos termos da lei;      (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)
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